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OFÍCIO N° 698/2025

Piumhi, 19 de dezembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

José Welington da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Assunto: Redação final do Projeto de Lei n° 53/2025

Senhor Presidente,

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, por meio de seu Presidente, 

em cumprimento ao disposto no art. 169 c/c art. 41, III do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

encaminha a Vossa Excelência a redação final do Projeto de Lei n° 53/2025, que “Dispõe sobre Plano 

Plurianual de Governo do Município, para o quadriénio 2026/2029” (Proposição de Lei n° 57, de 19 

de dezembro de 2025), para envio ao Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme art. 170 do 

Regimento Interno c/c art. 41 da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

JOSÉ SE' RIA

Presidente da Comissão :ão, Justiça e Redação

I PROTOCOLIZADO
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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 57, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre Plano Plurianual de Governo do 
Município, para o quadriênio 2026/2029.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Piumhi para o Quadriênio 
2026/2029, em cumprimento ao disposto no art.165, § 1º da Constituição Federal, estabelecendo 

para o período as diretrizes, os programas com seus respectivos objetivos, custos e metas da 
Administração Municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada, na forma do demonstrativo do Plano Plurianual de Ações do 
Governo, contidas no anexo desta Lei, que dela fica fazendo parte integrante.

Art. 2º A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei serão 
propostas pelo Poder Executivo através de projeto de lei de revisão do plano ou projeto de lei 
específico.

Art. 3º A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de suas metas, 
quando envolverem recursos dos orçamentos do Município, poderão ocorrer por intermédio da Lei 
Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as 
modificações consequentes.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá aumentar ou diminuir as Metas Físicas 
estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício 
de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas.

Art. 5º As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão 
expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos anexos desta Lei.
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Art. 6º Na elaboração das propostas orçamentárias anuais serão reajustadas as 
importâncias consignadas aos projetos e atividades de duração continuada, podendo em 
consequência de alterações dos recursos, serem criados e /ou suprimidos ou reformulados.

Parágrafo único. As importâncias referentes aos exercícios de 2026/2029 
estimadas a preços de 2025 serão corrigidas monetariamente por ocasião da elaboração dos 
orçamentos anuais, correspondentes àqueles exercícios.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 2026.

Piumhi, 19 de dezembro de 2025.

JOSÉ WELINGTON DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
1º Secretário da Câmara Municipal de Piumhi
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